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Porto Alegre, 02 de Agosto de 2019. 

 

QUESTIONAMENTO 

 

A Comissão de Licitações do Hospital de Clínicas de Porto Alegre, comunica aos licitantes participantes 
do Credenciamento nº 003/19 -  Prestadores de serviços, na forma de pessoa física ou jurídica, 
para elaboração de Parecer técnico-científico com análise crítica da Avaliação Econômica, análise 
de Impacto Orçamentário na perspectiva da Saúde Suplementar e análise da consulta pública das 
tecnologias avaliadas submetidas para fins de incorporação no Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde para a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), as respostas aos questionamentos 

formulados: 

 
1) Tenho interesse em me inscrever, no entanto estou cursando o mestrado em pesquisa clinica no HCPA 
(concluo ate agosto 2020).   
 
RESPOSTA: Para a inscrição é obrigatório possuir o título de mestre ou doutor em qualquer área do 
conhecimento ou de especialista em Avaliação de Tecnologias em Saúde. O curso deve ter sido 
concluído. 
 
2) Tenho pós graduação em área de saúde, pode ser válido?  
 
RESPOSTA: Somente será aceito pós-graduação Lato sensu em Avaliação de Tecnologias em Saúde. 
 
3) Outra duvida, é só para médicos esta seleção? 
 
RESPOSTA: Esta seleção é para profissionais de qualquer área do conhecimento, desde que se 
enquadrem nos requisitos listados no item 3 do edital. 
 
4) Quando acesso o link informado para realização do 
credenciamento, https://academico.hcpa.edu.br/selecao, todos os dados solicitados são de pessoa física. 
E não encontrei nenhuma opção para fazer em nome de Pessoa Jurídica. 
 
RESPOSTA: O cadastro deve ser feito no cpf do titular da empresa (MEI) ou de um dos sócios da 
empresa (micro e pequenas empresas).  
 
5) O periodo de 5 anos refere-se exatamente a qual periodo para comprovação da produção?  
 
RESPOSTA: O período de 5 anos inclui a produção entre  13/08/2014 a 13/08/2019.  
 
6) O que é a declaraçao da universidade, abaixo citada? Comprovantes Pessoa Física: Itens 1.1 e 1.2. 
Apresentar cópia do registro institucional do servidor ou da CTPs ou declaração da Universidade. 
 
RESPOSTA: Esta declaração é documento emitido pela Pró-reitoria de Pós-graduação para comprovação 
de atuação como docente em Programa de Pós-graduação, nos casos em que o professor não tem 
vínculo formal de emprego com a universidade. 
 
7) Gostaria de saber se o período de 5 anos da  "autoria ou coautoria em, no mínimo 1, parecer técnico 
científico para avaliação de tecnologias em saúde, concluído nos últimos 5 anos" é relativo a: agosto de 
2014 a agosto de 2019. 
 
RESPOSTA: O período de 5 anos inclui a produção entre 13/08/2014 a 13/08/2019.  
 
8) Os resumos devem ser impressos ou mandados via pdf? 
 
RESPOSTA: A comprovação da produção científica deve ser incluida no site de inscrição sendo que para 
cada item, os comprovantes deverão ser enviados em arquivo único.  
 
 
 

https://academico.hcpa.edu.br/selecao


 

RRuuaa  RRaammiirroo  BBaarrcceellooss,,  22335500  --  PPoorrttoo  AAlleeggrree  ––  RRSS  ––  BBrraassiill  ––  CCEEPP::  9900003355--990033  

TTeelleeffoonnee  ((005555))  5511--33335599..8844..1177  --  ee--mmaaiill::  lliicciittaaccooeess@@hhccppaa..eedduu..bbrr  

HHoommee  ppaaggee::  hhttttpp::////wwwwww..hhccppaa..eedduu..bbrr  

 

9) Não há espaço nas declarações constantes no edital para inserção dos dados necessários.  
 
RESPOSTA: Será disponibilizada uma versão dos anexos sem a logomarca do HCPA. O candidato 
poderá utilizar este arquivo para a inscrição. 
 
10) Tenho empresa jurídica composta de 3 profissionais (eu e mais 2 sócias) e queremos participar do 
edital de credenciamento. Nesse caso nós 3 iríamos elaborar os pareceres. No edital explica que teria 
que ter a indicação de 1 pessoa da sociedade para a realização do parecer. Como ficaria nossa situação? 
Outro aspecto somente deverão ser apresentadas as documentações para pontuação de 1 das sócias? 
Não poderia ser das 3? Ou parte ser de 1 sócia e parte ser da outra? 
 
RESPOSTA: Nos casos de pessoa jurídica, somente 1 sócio deverá ser inserido no sistema e pontuar. 
Todos os comprovantes devem ser relativos ao sócio inscrito. 
 
11) Fala-se no item 1.2. do edital em "experiência em pesquisa clínica", porém não há nenhuma 
pontuação atribuída a essa experiência... 
 
RESPOSTA:  Experiência em pesquisa clínica não compõe a pontuação do edital por definição da 
Comissão de Seleção. 
 
12) no item 2.1 do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (estrutura básica do PTC) item "o" diz: 
"Submeter o PTC para revisão crítica de especialista da área, visando contribuição científica e prática 
sobre a revisão da tecnologia. Se o credenciado possuir tal expertise, deverá informar ao contratante." 
Como que isso deve constar no PTC? O nome do especialista deve ser inserido como co-autor? O 
especialista deve redigir um item a parte dando seu parecer? 
 
RESPOSTA: O especialista deverá constar como co-autor. 
 
13) no item 2.2 do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA diz que: "A Coordenação do Grupo de Pesquisa 
e Pós-graduação define como limite do número total de PTC contratualizado a distribuição do serviço de 
até duas (02) contratações de pessoa física e oito (08) de pessoa jurídica." Não entendi muti bem o que 
isso que dizer. Poderia me esclarecer?  --  
 
RESPOSTA: O item indica que do total de pareceres demandados, 02 serão distribuídos para os 
candidatos que concorreram como pessoa física e 08 serão distribuídos para as pessoas jurídicas 
credenciadas, observada a ordem de classificação. 
 
14) nos critérios de pontuação: "Docente do corpo permanente em universidade pública ou privada ou 
profissional de saúde contratado de serviço público" e "Docente colaborador em universidade pública ou 
privada ou profissional de saúde contratado de serviço público". Pode ser experiência pregressa ou deve 
estar na vigência da docência? O que entende-se nesse caso de "docente colaborador"? Vale experiência 
como professor substituto e como horista? O que quer dizer "ou profissional de saúde contratado de 
serviço público"? 
 
RESPOSTA: O edital segue a definição de docente colaborador conforme normas da CAPES (PORTARIA 
Nº 81, DE 3 DE JUNHO DE 2016 da CAPES, Capítulo IV). 
Profissional de saúde contratado de serviço público indica vinculação de trabalho a órgão público. 
 
15) Não há pontuação se o candidato tem só mestrado ou já tem doutorado. A titulação não vai contar 
mesmo? 
 
RESPOSTA: Os pré-requisitos para inscrição não pontuam no edital. 

 
         Atenciosamente 

 
                                                  

COMISSÃO DE LICITAÇÕES. 

                                                   HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE 

 

  


